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Ata nº 008/2022-ORD

Ata da oitava sessão ordinária da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, 2º exercício, 1º período, da 9ª Legislatura Municipal. Aos onze dias do mês de abril, realizou a Câmara Municipal a sua oitava sessão ordinária do ano de 2022, no Plenário Rainoldo Vogel. Às dezessete horas e quarenta e três minutos assumiu a presidência dos trabalhos o Vereador Willian Freitas Rodrigues (nome parlamentar: Willian Freitas), terminado por formar a Mesa Diretora com o Vereador Marcelo José Burgel (nome parlamentar: Marcelo Burgel) - Vice-Presidente, Vereador Luiz Roberto Seibert Corrêa (nome parlamentar: Beito Machadinho) - 1º Secretário e Vereador José Marciano da Silva (nome parlamentar: Marciano) - 2º Secretário. Procedida a verificação de presenças pelo 1º Secretário constatou-se mais as seguintes: Vereadores Fábio Aguiar (nome parlamentar: Fábio do Agem), Joaquim Pereira dos Santos (nome parlamentar: Joaquim Equip), Jorge Itamar Rodrigues (nome parlamentar: Itamar), Marcio Clei Ferreira do Nascimento (nome parlamentar: Marcio Nascimento) e Vanderlei Marcos Pulga Baioto (nome parlamentar: Baioto). Havendo quorum legal, o Presidente declarou aberta a sessão, agradecendo a presença e audiência de todos que acompanham a sessão pelos meios de comunicação. Seguiu-se o Momento Bíblico, sob a orientação do Vereador Marcelo Burgel. Dando início aos trabalhos, foi colocada em discussão e votação, após dispensa da leitura, a ata da sessão ordinária anterior, realizada em 04.04.2022, a qual foi aprovada sem retificação por unanimidade (oito votos). Em seguida foram lidas as seguintes correspondências recebidas do Legislativo: Ofícios nºs 077/2022/GAB e 098/2022/GAB, ambos oriundos do Gabinete do Prefeito, em resposta, respectivamente, às Indicações nºs 134/2021 e 004/2021; Ofício nº 032/2022, oriundo da Secretaria Municipal de Finanças, que encaminha o balancete mensal da municipalidade referente a dezembro de 2021. Dando continuidade ao Pequeno Expediente, foram apreciadas as seguintes Indicações: INDICAÇÃO Nº 181/2022, de autoria do Vereador Itamar, tendo como coautor o Ver. Marcio Nascimento, ao Sr. Prefeito, versando sobre o fornecimento de assistência técnica pública e gratuita para o projeto e a construção de habitação de 50 m², 60 m² e 70 m² de interesse social às famílias de baixa renda inscritas no CadÚnico, com fundamento na previsão na Lei Federal nº 11.888, de 24.12.2008 e no art. 102 do Código de Obras Municipal (LC nº112, de 17.05.2021). INDICAÇÃO Nº 182/2022, de autoria do Vereador Marciano, tendo como coautores os Vereadores Beito Machadinho, Willian Freitas e Joaquim Equip, ao Sr. Prefeito, versando sobre a reforma e ampliação do Terminal Rodoviário Municipal Higino Tessaro. INDICAÇÃO Nº 183/2022, de autoria do Vereador Beito Machadinho, tendo como coautores os Vereadores Marcelo Burgel, Marciano, Joaquim Equip e Willian Freitas, ao Sr. Prefeito, versando sobre a execução de obras de recapeamento asfáltico na Rua Belém, no treco compreendido entre as Ruas Tito Lívio e Sucupira, no Bairro Nossa Senhora Aparecida. INDICAÇÃO Nº 184/2022, de autoria do Vereador Willian Freitas, tendo como coautor o Vereador Marcelo Burgel, ao Sr. Prefeito, versando sobre a revitalização da “Praça da Cohab Pôr do Sol”, no Bairro Jardim das Palmeiras, incluindo a substituição dos quiosques existentes por estruturas de contêiner. INDICAÇÃO Nº 185/2022, de autoria do Vereador José Marciano da Silva, tendo como coautores os demais Vereadores, ao Sr. Prefeito, versando sobre o Poder Executivo promover a regularização de área particular utilizada como via pública, que permite a continuidade da Avenida Tancredo Neves, principal acesso ao Loteamento Parque dos Girassóis. INDICAÇÃO Nº 186/2022, de autoria do Vereador José Marciano da Silva, tem como coautores os demais Vereadores, ao Sr. Prefeito, versando sobre a realização anual do “Festival de Cultura e Jogos Indígenas do Parecis”, em cumprimento à Lei nº 1.070, de 14.06.2005. As Indicações apresentadas não receberam quaisquer manifestações contrárias, sendo declaradas aprovadas pelo Sr. Presidente, com a ausência em Plenário do Vereador Baioto, e serão encaminhadas ao Poder Executivo. Esgotada a pauta do Pequeno Expediente, deu-se início ao Grande Expediente, constando da pauta as seguintes matérias, que foram lidas em Plenário: PROJETO DE LEI Nº 021/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 457.677,16, e dá outras providências, acompanhado de requerimento do autor para tramitação em regime de urgência simples, que foi aprovado pelo Plenário por unanimidade dos presentes (sete votos), ausente em Plenário o Vereador Baioto, sendo encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento,  as quais dispõem de 5 (cinco) dias cada uma para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. PROJETO DE LEI Nº 022/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.000.000,00 e dá outras providências, acompanhado de requerimento do autor para tramitação em regime de urgência especial, que foi aprovado pelo Plenário por unanimidade dos presentes (seis votos), ausentes em Plenário os Vereadores Baioto e Fabio do Agem, sendo encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento para pronta emissão de parecer. PROJETO DE LEI Nº 023/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.000.000,00 e dá outras providências, acompanhado de requerimento do autor para tramitação em regime de urgência especial, que foi aprovado pelo Plenário por unanimidade dos presentes (sete votos), ausente em Plenário o Vereador Baioto, sendo encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e  Finanças e Orçamento para pronta emissão de parecer. Na sequência foram apreciados os seguintes Requerimentos: REQUERIMENTO Nº 039/2022, de autoria do Vereador Marcelo Burgel, que requer ao Sr. Prefeito, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente, com fundamento no art. 23, XIII, da Lei Orgânica Municipal, o encaminhamento a esta Casa de Leis das notas fiscais, com os referidos “atestos”, referentes ao fornecimento de grama e execução de serviços de plantio de grama, referente ao exercício financeiro de 2022. REQUERIMENTO Nº 040/2022, de autoria do Vereador Joaquim Equip, que requer ao Sr. Prefeito o posicionamento da Administração Municipal quanto a instalação de semáforo nos cruzamentos da Avenida Brasil com Avenida Rio Grande do Sul e Rua Porto Velho, bem como  nas duas pistas da Avenida Olacyr Francisco de Moraes, na altura do Supermercado Big Master, objeto da Indicação nº 099, de autoria do Ver. Fábio do Agem e outros Vereadores. Nenhum Vereador manifestou a intenção de discutir os Requerimentos apresentados, que, submetidos ao Plenário, foram aprovados por unanimidade dos presentes (sete votos), com a ausência em Plenário do Vereador Marcelo Burgel, e será encaminhado ao Poder Executivo. Esgotada a pauta do Grande Expediente, o Presidente concedeu a palavra aos Vereadores inscritos para fazer uso da Tribuna, tendo se manifestado, nesta ordem, os Vereadores Itamar, Baioto (com aparte do Vereador Willian Freitas), Marcelo Burgel (com aparte do Vereador Willian Freitas), Marcio Nascimento, Willian Freitas e Fabio do Agem. Não havendo mais Vereadores inscritos para fazer uso da tribuna, tendo sido dispensado o intervalo regimental, com anuência do Plenário, e havendo quorum legal, deu-se início à Ordem do Dia, constando da pauta as seguintes matérias: discussão única do PROJETO DE LEI Nº 022/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.000.000,00 e dá outras providências, tramitando em regime de urgência especial, processo simbólico, quorum: maioria simples, acompanhado de parecer conjunto favorável das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e  Finanças e Orçamento. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 022/2022 foi aprovado por unanimidade dos presentes (sete votos), ausente em Plenário o Vereador Marcio Nascimento, seguindo à sanção. Discussão única do PROJETO DE LEI Nº 023/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.000.000,00 e dá outras providências, tramitando em regime de urgência especial, processo simbólico, quorum: maioria simples, acompanhado de parecer conjunto favorável das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e  Finanças e Orçamento. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 023/2022 foi aprovado por unanimidade dos presentes (sete votos), ausente em Plenário o Vereador Baioto, seguindo à sanção. Primeira discussão do PROJETO DE LEI Nº015/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que altera dispositivos das Leis Municipais nº 1.913/2018 e 1.914/2018, e dá outras providências, tramitando em regime ordinário, processo simbólico, quorum: maioria simples, acompanhado de pareceres favoráveis das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Obras e Serviços Públicos e  Finanças e Orçamento. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 015/2022 foi aprovado por unanimidade dos presentes (sete votos), ausente em Plenário o Vereador Baioto, retornando à pauta da ordem do dia da próxima sessão ordinária. Primeira discussão do PROJETO DE LEI Nº 006/2022-LE, de autoria do Vereador Joaquim Equip, que proíbe o manuseio, a utilização, a queima e a soltura de fogos de estampidos e de artifícios, assim como de quaisquer artefatos pirotécnicos de efeito sonoro ruidoso no Município de Campo Novo do Parecis, e dá outras providências, tramitando em regime ordinário, processo simbólico, quorum: maioria simples, acompanhado de pareceres favoráveis das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento e parecer da Comissão de Cultura, Turismo e Meio Ambiente propondo as seguintes emendas modificativas: - a ementa, o caput do art. 1º e os artigos 6º e 7º passam a vigorar com a seguinte redação: “Proíbe a venda, o manuseio, a utilização, a queima e a soltura de fotos de estampidos e de artifícios, assim como de quaisquer artefatos pirotécnicos de efeito sonoro ruidoso no Município de Campo Novo do Parecis, e dá outras providências.”; “ Art. 1º. Fica proibido a venda, o manuseio, a utilização, a queima e a soltura de fogos de estampidos e de artifícios, assim como de quaisquer artefatos pirotécnicos de efeito sonoro ruidoso em todo o território do município de Campo Novo do Parecis.”; “ Art. 6º. O comércio que faça a venda e/ou tenha em depósito fogos de estampido e de artifícios, deverão ser notificados sobre o teor desta Lei, e terão até o dia 31.12.2022 para se adequarem, sob pena de multa prevista no art. 3º e parágrafo único.”; “ Art. 7º. Esta Lei entra em vigor no ato de sua publicação.” Em discussão, manifestaram-se os Vereadores Marcio Nascimento, Itamar, Beito Machadinho, Marcelo Burgel, Marciano e Joaquim Equip (com aparte do Vereador Itamar). Em votação, o Projeto de Lei nº 006/2022-LE, juntamente com as emendas apresentadas, foi aprovado por unanimidade dos presentes (sete votos), ausente em Plenário o Vereador Baioto, retornando à pauta da ordem do dia da próxima sessão ordinária. Esgotada a pauta da Ordem do Dia, o Presidente concedeu a palavra aos Vereadores inscritos para falar em Explicação Pessoal, tendo se manifestado, nesta ordem, os Vereadores Beito Machadinho, Marciano, Joaquim Equip e Willian Freitas. Na sequência o Presidente agradeceu a presença e audiência de todos, salientando a importância da participação da população nos trabalhos legislativos; também, reforçou o convite à população para  participar da Audiência Pública de apresentação dos estudos de viabilidade técnica, econômica, financeira e jurídica, visando a concessão comum dos serviços relativos aos sistemas de abastecimento de água e esgotamento sanitário do município, a ser realizada no dia 11 de maio próximo, informando que a Câmara estará amanhã protocolando um ofício junto ao Poder Executivo para solicitar a alteração do horário, de 9:00 horas para às 18:30 horas; segundo o Presidente, um horário mais democrático, a fim de oportunizar a  participação popular. Em seguida convocou os Srs. Vereadores para a próxima sessão ordinária, a ser realizada no dia 25 de abril próximo (segunda-feira), com início às 17:30 horas. Nada mais havendo a tratar, a sessão foi encerrada às dezenove horas e cinquenta e sete minutos e, de conformidade com o art. 157 do Regimento Interno, Dalva Lúcia Zambaldi - Secretária da Câmara Municipal _____________________________, lavrou a presente Ata, que lida e aprovada será assinada pelos Vereadores presentes. OBS: O conteúdo desta sessão encontra-se gravado e à disposição de quem possa interessar. “Ata aprovada na sessão ordinária do dia ___/___/2022.”
Fabio Aguiar:___________________________________________________________

Joaquim Pereira dos Santos:________________________________________________

Jorge Itamar Rodrigues:___________________________________________________

José Marciano da Silva:___________________________________________________

Luiz Roberto Seibert Corrêa:_______________________________________________

Marcelo José Burgel:_____________________________________________________

Márcio Clei Ferreira do Nascimento:_________________________________________

Vanderlei Marcos Pulga Baioto:_____________________________________________

Willian Freitas Rodrigues:_________________________________________________
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